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LEGISLAÇÃO

O registro de frequência que será implementado na Universidade Federal de Uberlândia é
objeto da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública 5585-12.2017.4.01.3803 em
trâmite perante a 2ª Vara Federal de Uberlândia em conformidade com a legislação:

 Lei nº 8.112/1990
 Decreto nº 1590, de 10 de agosto de 1995
 Decreto nº 1867, de 17 de abril de 1996
 Decreto nº 4836, de 09 de setembro de 2003
 Instrução Normativa nº 02, de 12 de setembro de 2018
 Nota Técnica nº 20659/2018



INTRODUÇÃO
O SISREF  - Sistema de Registro Eletrônico de Frequência – foi projetado para utilização por meio de 
navegadores (browsers) a partir de computadores identificados por endereços IPs distribuídos pela 
rede corporativa da UFU.

Não é um sistema responsivo, ou seja, o SISREF não foi projetado para acesso por meio de 
dispositivos móveis.

O SISREF é dividido em 3 (três) módulos: Servidor, Chefia e RH.

Sistema normatizado em conformidade com a IN nº 02 de 12/09/18. Integrado ao SIAPE/SIAPENET e 
disponibilizado e mantido pelo Ministério do Planejamento (Economia).

Será acessado por meio de links disponibilizados no portal da PROGEP, onde também serão 
disponibilizados os manuais de utilização.



MÓDULO SERVIDOR

 Sistema de 4 registros (40 h) (Entrada, Início e Fim de Intervalo e Saída)
 2 registros para jornadas reduzidas (20 e 30 h) (Entrada e Saída)
 Funcionalidades inerente às jornadas por escala (Segurança, Transporte)

serão inseridas na 2ª versão
 Solicitação para trabalho em dia não útil
 Visualizar Frequência do mês
 Registro de Justificativas
 Visualizar Meses Anteriores
 Visualizar demonstrativo de Compensações
 Relatório de Banco de Horas



ÁREA DE AUTENTICAÇÃO



MÓDULO SERVIDOR



TELA INICIAL















BANCO DE HORAS





MÓDULO CHEFIA
 Ferramenta de Gestão diária em conformidade com a IN nº 02 de 12 de

setembro de 2018;

 Módulo utilizado para alterações nos horários (de referência) do servidor;

 Permite à chefia acompanhar a jornada de trabalho do servidor, alterar e
abonar ocorrências, autorizar compensação e banco de horas;

 Permite delegar as atribuições inerentes ao SISREF;

 Permite autorizar acessos por meios de endereços IPs externos;



MÓDULO CHEFIA

 Cabe a chefia imediata a validação das ocorrências (ex.: esquecimento,
consultas médicas e afins) e justificativas registradas pelo servidor;

 Falhas técnicas (computadores, rede indisponível) deverão ser comunicadas à
chefia e justificadas no sistema;

 Cabe à chefia autorizar a compensação e banco de horas;

 O banco de horas será permitido no interesse da Administração e em
conformidade com a Instrução Normativa.



DÚVIDAS

Legislação, Manuais de Utilização, Telefones e e-mails de contato
estão disponíveis em:

http://www.progep.ufu.br/sisref

E-mail: sisref@progep.ufu.br


